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RESPOSTA A QUESTIONAMENTO
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE-REFEIÇÃO
DA EMPRESA VALE CARD
QUESTIONAMENTO:

“3.13. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 120 (cento e vinte) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los. 3.14. Transcorrido este prazo, eventual saldo remanescente será devolvido, mediante crédito em conta corrente, no período de 90 (noventa) dias, ao contratante.

Conforme regras do Bacen, o saldo pertence ao usuário para utilização à qualquer tempo.

 R:  A Circular 3.680/2013 do BACEN, dispõe sobre a conta de pagamento utilizada pelas instituições de pagamento para registro de transações de pagamento de usuários finais.
A conta de pagamento do tipo pré-paga é definida na norma como aquela destinada à execução de transações de pagamento em moeda eletrônica realizadas com base em fundos denominados em reais previamente aportados. Essa norma ainda prevê que as instituições de pagamento emissoras de moeda eletrônica (pré-pagos) devem assegurar ao usuário final a possibilidade do resgate total, a qualquer tempo, dos saldos existentes em contas de pagamento pré-pagas. Sendo assim estas contas não seriam passíveis de estorno para devolução ao cedente do benefício, mediante o exposto acima, podemos considerar que o exigido pelo Bacen atende as exigências do edital?
RESPOSTA:

Com relação ao vosso questionamento relacionado com o Pregão Presencial 001/2019, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de vale refeição, esclarecemos que a devolução do saldo remanescente, previsto no item 3.14 do Termo de Referência, se insere na exceção no parágrafo único do art. 3º da Circular Bacen 3.680/2013.

SILVIA MIRANDA GOMES

PREGOEIRA
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